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Campo M
PROJETO DE LEI N^-oSõ/cocOS
De 20 de maio de 2009

Autoriza o Poder Executivo a ratificar sua participa$ã!QVs0
no Consórcio Intermunicipal de Saúde da Comunidade
dos Municípios da Região de Campo ÍVIourão -
CIS-COIVICAM, bem como adequar sua execução
orçamentária ao novo regime jurídico adotado para
Consórcios Públicos, na forma e condições previstas
pela Lei Federal n° 11.107/2005 e dá outras
providências.

PfHWifl

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica autorizado o Município de Campo Mourão a ratificar
sua participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos
Municípios da Região de Campo Mourão - CIS-COMCAM, constituído pelos
Municípios da COMCAM: Altamira do Paraná, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa
Esperança, Campina da Lagoa, Campo Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro
Beltrão, Farol, Fênix. Goioerê, Iretama, Juranda, Janiópolis, Luiziana, Mamborê,
Moreira Sales, Nova Cantu, Peabiru, Quarto Centenário, Quinta do Sol, Rancho
Alegre, Roncador, Terra Boa e Ubiratã, mediante expressa anuência em ata da
assembléia geral de alteração estatutária, visando possibilitar a gestão associada
de serviços públicos, através do gerenciamento, planejamento, coordenação e
execução, nas áreas médica, odontológica, especializada e ambulatorial, de
forma direta ou indireta, suplementares ou complementares ao Sistema Único de
Saúde - SUS.

Parágrafo único. Fica igualmente autorizado o Poder Executivo
Municipal a adequar sua execução orçamentária ao novo regime jurídico para
Consórcios Públicos adotado pela Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005,
de forma a manter as responsabilidades administrativas e financeiras
decorrentes do referido Consórcio.

Art. 2° O CIS-COMCAM, em razão de sua alteração estatutária,
será constituído sob a forma de Consórcio Público, com pessoa jurídica de direito
público, mediante registro do competente Estatuto, após atendimento dos
requisitos da legislação civil.
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Campo Mourâo
fi. 2B Cidade Esco/a

Parágrafo único. OConsórcio Público obedecerá aos princípiò^^ -^i
diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS n^,.-
municípios consorciados, além de garantir a implantação de serviços público'sí'-í£
suplementares e complementares, através de gestão associada, contratos de
programa e rateio, conforme estipulado pela Lei Federal n° 11.107/2008 e
Constituição Federal, arts. 196 a 200.

Art. 3° O Município de Campo Mourão poderá firmar contrato de
gestão associada com o CIS-COMCAM, visando à execução direta ou indireta,
suplementar ou complementar dos serviços públicos municipais de saúde nas
áreas médica, odontológica, especializada e ambulatorial, dispensada a licitação.

Parágrafo único. Constituem, ainda, serviços públicos, passíveis
de gestão associada, concessão, permissão, parceria e termos similares, a
serem executados pelo Consórcio em favor do Município, as ações concernentes
à manutenção, operacionalização e ampliação dos serviços de saúde já
prestados pelo Consórcio, a administração de programas governamentais,
projetos afins e a criação de novos serviços de promoção à saúde de interesse
do Município consorciado.

Art. 4° O Consórcio Público poderá emitir documentos de cobrança
e exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos ao
Município pela prestação de serviços, referidos no artigo anterior, mediante
contrato de rateio que será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo
de vigência não será superior ao das dotações que o suportam.

Art. 5° Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos
da Lei Complementar n° 101/2000, o Consórcio Público deve fornecer as
informações necessárias ao Município para que sejam consolidadas em suas
contas, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de
contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada
ente Consorciado na conformidade com os elementos econômicos e das
atividades ou projetos atendidos.

Art. 6° Os recursos necessários, para atender às obrigações
assumidas com o CIS-COMCAM, advirão de dotação orçamentária destinada ao
custeio da saúde pública em geral já consignada no orçamento em curso e, nos
exercícios seguintes de rubrica especial, aberta na mesma dotação orçamentária
em favor do referido Consórcio Público.

Art. 7° Aptica-se á relação jurídica entre o Município e o Consórcio
Público o disposto na Lei Federal rf 11.107/2005.
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PáHto de Lei n°

Campo Mouráo
fi. 3 • Cidade Escola

Art. 8® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâor^tTde maio de 2009

V

Nelson áosé Tureck

Prefeito Municipal
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Senhor Preside-nte:

Senhores Vereadores:

Campo Mouráo

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° OSO ^^
]^A^a->.. I.» .. t—"V? -

, ô-a /05- /oc^
=S=^

\<-t^/\,T2

FLS..VrCa.. . .

Encaminhamos psra apreciação de Vossas Excelências o Projeto
de Lei que "Autoriza o Poder Executivo £ ratificar sua participação no Consórcio
Intermunicipal de Saúde da Ccmunidada dos rv';unicIp:os cJa Região de Campo
Mourão - CIS-COMCAM, bem como adequar sua execução orçamentária ao
novo regime jurídico adotado para Consórcios Públicos, na forma e condições
previstas pela Lei Federal n° 11.107/2005 e dá outras providências."

Com a edição da citada Lei Federal, o CIS-COMCAM terá seu
estatuto alterado para constitiiir-se em Consórcio Público. Essa condição
possibilita firmar contrato tíe gestão associada com cs Municípios Ccnsorciados,
visando à execução direta ou indireí??, suplem.entar ou complementar dos
serviços públicos municipais d3 saúde nas areas médica, odcntológica,
especializada e aii !"/uIatürial, diopensada a licitação.

A aprovação desta propositura possibilita a manutenção e
ampliação dos serviços básicos de saúde já prestados pelo CIS-COMCAM. bem
como o desenvolvimento de ações concernentes à administração de programas
governamentais, projetos afins e a criação de novos serviços de promoção à
saúde de interesse de nosso Município.

Diante do exposto, aguardamos por parte de V/ossas Excelências a
deliberação da matéria em reginíé do urgência, de acordo com o artigo 32 da
Lei Orgânica do Município.

Csraoo iVioürão^ do r^à\o de 2000
PODER LEGISL-ATIVO DZ CAMPO WIOURAO > > .
PROTOCOLO N" 7 ^ ^ ^ ^

CAMPO MOURÂO ^9 riORA/^-'^V

^ PROTOCOLISTA Prôfoito íViunic!pai
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ASSESSORIA JURÍDICA

PARECER N°. 3/3 /2009.
REF; PROJETO DE LEI N°. 080/2009

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

i)44 .•

0^-

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelo

artigo 18 e incisos da Resolução 32/92, cabe-me aduzir o que segue.

1 - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o xf 080/2009, exposto em 08 (oito) artigos, que "autoriza

o Poder Executivo a ratificar sua participação no Consórcio

Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região de

Campo Mourão - CIS-COMCAM, bem como adequar sua execução

orçamentária ao novo regime jurídico adotado para Consórcios Públicos,

na forma e condições previstas pela Lei Federal n". 11.107/2005 e dá

outras providências", em regime de urgência.

PGDER LEdfSLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N^/.? V(p /.lOÒy

CAMPO w\ouRko B O hora/V

PROTOCOLISTA
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o Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 22^-^'i:

de maio de 2009.

A proposição faz-se acompanhar de justificativa

confomie preceito regimental.

É o relatório.

II - DO PARECER

O presente Projeto de Lei visa corroborar a participação

do Município de Campo Mourão no CIS-COMCAM.

Em análise à matéria, verifica-se que no artigo 6° o Autor

cita que a dotação orçamentária já está consignada no orçamento em curso,

porém, não menciona qual a mbrica a ser utilizada.

Ainda, não acompanha o presente Projeto de Lei o

impacto financeiro que o mesmo acarretará á Administração.

Assim, nos tennos da fundamentação esboçada, esta

Assessoría Jurídica solicita que seja oficiado ao Autor, para que realize uma

emenda no artigo 6° do aludido Projeto de Lei, indicando a rubrica

orçamentária, bem como para que encaminhe o impacto financeiro.

Éo que me co/npeíe^ arguir.

Campo Mouríi

Valter FraW
Asse&oi\íií
Oab/P

Doe. Anexo. P.L. n°. 080/2009 (Prol. 1.177/2009)

julho de 2009.
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Campo Mourão
I Pólo Brasileiro de Alimentos Campo Mowáo

pyyid * 1

MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI N'' 080/2009

A ML'
FLS..

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Solicitamos a Vossas Excelências que sejam efetuadas correções no
art. 6° do Projeto de Lei n° 080/2009. com base no art. 121, parágrafo único, do
Regimento Interno da Câmara Municipal, passando a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 6° Os recursos necessários para atender ás obrigações assumidas com o
CIS-COMCAM, advirão das dotações orçamentárias 12.003.010.302.0050.
2145.3.3.71.41.01 - Contribuições e 12.003.010.302.0050.2145.3.3.71.39.50 ~
Serviços Médicos, destinadas ao custeio da saúde pública em geral já consignada
no orçamento em curso e, nos exercícios seguintes de rubrica especial, aberta
nas mesmas dotações orçamentárias em favor do referido Consórcio Público."

Conforme solicitado no Ofício n° 2.264/09 - GAB/PRES, que
encaminha Parecer Jurídico n° 373/09, informamos as dotações orçamentárias e
impacto financeiro estimado para os próximos três anos:

_ Descrição
Contri^ições

Serviços Médicoj_

Previsão Estimada Anual R$

Dotações Orçamentárias 2010 2011 2012

12.003,010.302.0050.2145.3.3,71.41.01 181.566,00 181.566,00 181.566,00

12.003,010.302.0050.2145.3.3,71.39.50 253.000,00 263.777.80 275.014.73

Informamos, ainda, que o Município já mantém atualmente contrato
com a referida Entidade e utiliza as dotações citadas para pagamento das
despesas.

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

f^ODER LEGISLATIVO ÜC CAMPO WIOURAO
PROTOCOLO N'' 3-^ ^ /^QO^

CAMPO MOURÃO ^ riORA/g^/.S^

PROTOCOLISTA
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Campo Mouráo
I Pólo Brasileiro de Alimentos

Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei n" 080/2009 fl, n°2

Campo Mouráo
Po^fri 1 _

Diante do exposto, aguardamos por parte de Vossas Excelências a
deliberação da matéria em regime de urgência, de acordo com o artigo 32 da Lei
Orgânica do Município, e colocamo-nos à disposição para maiores
esclarecimentos.

Campo Mourão, 22 de setembro de 2009

felson José Tureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO I^R[ANÁ)
RUABRASIL. 1487 - CAMPOMOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL. 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ MF n"75904524/0001-06
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Ofício n° 2.264/09-GAB/PRES.

www.camaracm.com.br

ESTADO DO PARANA
Rua Mato Grosso. 1.579 - Telefax (44) 3518-5Q5Q -CEP 87300-400 • Cx. Postal 450<^;

C.N.P.J 79.869.772/0001-14 j.
e-mail: leaisiativomuniciDal@camaracm.com.br i ^ J

wwwcamaracm.com.br \

Campo Mourão. 27 de jullio de 2009.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos para as providências necessárias cópia do Parecer
Jurídico n°. 373/09, referente ao Projeto de Lei n°. 80/09 que "Autoriza o Chefe do
Poder Executivo a ratificar sua participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde da
Comunidade dos Municípios da Região de Campo Mourão - CIS-COMCAM, bem como
adequar sua execução orçamentária ao novo regime jurídico adotado para consórcios
públicos, na forma e condições previstas pela Lei Federal n° 11.107/2005 e dá outras
providências".

Respeitosamente,

Dr. Eraido

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
VBN.

Presidente
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PARECER N°. /2009.

REF; PROJETO DE LEI N°. 080/2009 - COM MENSAGEM ADITIVA
ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelo

artigo 18 e incisos da Resolução 32/92, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n° 080/2009, exposto em 08 (oito) artigos, que "autoriza

o Poder Executivo a ratificar sua participação no Consórcio

Intermunicípal de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região de

Campo Mourão - CIS-COMCAM, bem como adequar sua execução

orçamentária ao novo regime jurídico adotado para Consórcios Públicos,

na forma e condições previstas pela Lei Federal n". 11.107/2005 e dá

outras providências", em regime de urgência.

CAMPO

f PROTOCOLISTA

1/3
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o Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 22

de maio de 2009, e em 20 de julho do corrente, foi protocolizado o Parecer

desta Assessoria Jurídica, solicitando fosse oficiado o Autor a fim de

encaminhar impacto financeiro e alterações no artigo 6® do presente Projeto.

Em 25 de setembro de 2009, o Poder Executivo

protocolizou nesta Casa de Leis a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei n°.

080/2009, realizando as diligências solicitadas por esta Assessoria.

A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.

É o relatório.

II - DO PARECER

O Projeto de Lei objetiva legitimar a participação de

nosso Município no CIS-COMCAM.

A iniciativa atende ao artigo 160, V, da Lei Orgânica do

Município de Campo Mourão, que assim preceitua:

Art 160 - Compete ao Município, no âmbito do

Sistema Único de Saúde:

(...)

V - celebrar consórcios intermunicipais
para a promoção de ações e serviços de
interesse comum, na área de saúde;

A Lei Federal n°. 11.107/2005 (cópia anexa), dispõe sobre

normas gerais de contratação de consórcios públicos, sendo que o presente / /
Projeto de Lei acolhe as disposições da mesma. íy]

2/3
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Em análise à matéria, salvo melhor juízo, esta Assesson

Jurídica verifica que não há ilegalidades capazes de obstar a tramitação do

Projeto de Lei em tela.

Assim, nos termos da fundamentação esboçada, esta

Assessoría Jurídica se manifesta favorável á tramitação do aludido Projeto de

Lei.

É o que me compeie a3| guir.

Campo Mouk/, 1? w <utubro de 2009.

Vaiter^
AsVsOab)^

Doe. Anexo. P.L. n°. 080/2009 (Prot. 1.177/2009) e Mensagem Aditiva (Prot. 2.463/2009).

3/3
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Lei nM 1.107

Presidência da República
Casa Civil

oübcíiefici para Assunloii Jurídicos

LEI N" 11.107. DE 6 DE ABRIL DE 20Q5.

Mensagem de veto

Reoulamento

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1^ Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de interesse comum e dá outras providências.

§ 12 O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de direito privado.

§ 2- A União somente participará de consórcios públicos em que também façam parte todos os Estados em
cujos temtórios estejam situados os Municípios consorciados.

§ 3^ Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, diretrizes e normas que
regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 22 Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da Federação que se
consorciarem, observados os limites constitucionais.

§ 1^ Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:

1- firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções
sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo;

II - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover desapropriações e instituir servidões nos
termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e

III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, dispensada a
licitação.

§ 2^ Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de
tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles
administrados ou, mediante autorização específica, peto ente da Federação consorciado.

§ 32 Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou autorização de obras ou serviços
públicos mediante autorização prevista no contrato de consórcio público, que deverá indicar de forma específica o
objeto da concessão, permissão ou autorização e as condições a que deverá atender, observada a fegislação de
normas gerais em vigor.

Art. 32 O consórcio público será constituído por contrato cuja celebração dependerá da prévia subscrição de
protocolo de intenções.

Art. 4^ São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que estabeleçam:

I - a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede do consórcio;

II - a identificação dos entes da Federação consorciados:

III - a indicação da área de atuação do consórcio;

IV - a previsão de que o consórcio público é associação pública ou pessoa juridica de direito privado sem fins
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econônnicos;

V-os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio público a represe os entes
Federação consorciados perante outras esferas de governo; '

1PLS..,
VI - as normas deconvocação e funcionamento daassembléia geral, inclusive para a elaboração, aprow^o^^

modificação dos estatutos do consórcio público;

VII - a previsão de que a assembléia geral é a instância máxima do consórcio público e o número de votos
para as suas deliberações;

VIII - a forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do consórcio público que,
obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da Federação consorciado;

IX - o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados públicos, bem como os casos de
contratação portempo determinado paraatender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

X- as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão ou tenrio de parceria;

XI - a autorização para a gestão associada de serviços públicos, explicitando:

a) as competências cujoexercício se transferiu ao consórcio público;

b)os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados;

c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização da prestação dos serviços;

d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de a gestão associada envolver
também a prestação deserviços por órgão ouentidade de um dos entes da Federação consorciados;

e) os critérios técnicos para cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos, bem como para seu
reajuste ou revisão; e

XII - o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas obrigações, de exigir o pleno
cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público.

§ 12 Para os fins do inciso III do caput deste artigo, considera-se como área de atuação do consórcio público
independentemente de figurar a União como consorciada, a quecorresponde à soma dosterritórios;

I- dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por Municípios ou por um Estado e
Municípios com territórios nele contidos;

~ Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público for, respectivamenteconstituído por mais de 1 (um) Estado ou por 1 (um) ou mais Estados e o Distrito Federal;

III- (VETADO)

Municípiõs^í^ Municípios edo Distrito Federal, quando oconsórcio for constituído pelo Distrito Federal eos
V-(VETADO)

na deve definir o número de votos que cada ente da Federação consorciado possuina assembléia geral, sendo assegurado 1 (um) voto a cada ente consorciado.

co"sórcio que preveja determinadas contribuições financeiras ou
econômicas de ente da Federaçao ao consorcio publico, salvo a doação, destinação ou cessão do uso de bens

^bfcos°" ™ ® transferencias ou cessões de direitos operadas por força de gestão associada de serviços

consorciados, ou os com eles conveniados, poderão ceder-lhe servidores na
Tonma e condições da legislação de cada um. viuu.co, no
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§ 5^O protocolo de intenções deverá ser publicado na infiprensa oficial. ^

Art. 5^ O coníraío de consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante lei, d')'̂ r0t0íf0/0 de ]
intenções. \ fl

§ O contrato de consórcio público, caso assim preveja cláusula, pode ser celebrado por apert^{;1^fi^naO
parcela dos entes da Federação que subscreveram o protocolo de intenções.

§ 2^ A ratificação pode ser realizada com reserva que, aceita pelos demais entes subscritores, implicará
consorciamento parcial ou condicional.

§ 3^ A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição do protocolo de intenções dependerá de
homologação da assembléia geral do consórcio público.

§ 4^ É dispensado da ratificação prevista no caput deste artigo o ente da Federação que. antes de subscrever
o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua participação no consórcio público.

Art. 6^ O consórcio público adquirirá personalidade jurídica:

I - de direito público, no caso de constituir associação pública, mediante a vigência das leis de ratificação do
protocolo de intenções;

II - de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos da legislação civil.

§1^0 consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a administração Indireta de todos
os entes da Federação consorciados.

§ 2- No caso de se revestir de personalidade jurídica de direito privado, o consórcio público observará as
normas de direito público no que concerne á realização de licitação, celebração de contratos, prestação de contas e
admissão de pessoaf, que será regido peía Consolidação das Leis do Trabaího - CLT.

Art. 7^ Os estatutos disporão sobre a organização e o funcionamento de cada um dos órgãos constitutivos do
consórcio público.

Art. 8- Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio.

§ 12 o contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não será
superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objeto exclusivamente
projetos consistentes em programas e ações contemplados em pfano plurianual ou a gesfâo associada de serviços
públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos.

§ 2s É vedada a aplicação dos recursos entregues por melo de contrato de rateio para o atendimento de
despesas genéricas, Inclusive transferências ou operações de crédito.

§ 32 Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes legítimas
para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio.

§ 42 Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Comoleinentar n2 !Q1. de 4 de maio d5
2000. Oconsórcio público deve fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos
entes consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de
forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos
econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

§ 52 Poderá ser excluído do consórcio público, após préviasuspensão, o ente consorciado que não consignar,
em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas
por meio de contrato de rateio.

Art. 92 A execução das receitas e despesas do consórcio público deverá obedecer às normas de direito
financeiro aplicáveis às entidades públicas.

Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo
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Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo representante legal do
consórcio, inclusive quanto á legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos. contratos ^«9^|^ia>^e
receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos de ratejO^^^"

(o rO
Art. 10. (VETADO) • I .

Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de consórcio não responderão
pelas obrigações contraídas pelo consórcio público, mas responderão pelos atos praticados em descORtóÜnidaÚe
com a lei ou com as disposições dos respectivos estatutos.

Art. 11. A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato formal de seu representante
na assembléia geral, na forma previamente disciplinada por lei.

§ 1^ Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira somente serão revertidos ou
retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de consórcio público ou no instrumento de transferência ou
de alienação.

§ 2-A retirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os
contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas.

Art. 12. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público dependerá de instrumento aprovado pela
assembléia geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados.

§ 12 Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços públicos custeados
por tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos titulares dos respectivos serviços.

§ 2- Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados
responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo o direito de regresso em face dos entes
beneficiados ou dos que deram causa á obrigação.

Ari. 13. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como condição de sua validade, as
obrigações que um ente da Federação constituir para com outro ente da Federação ou para com consórcio público
no âmbito de gestão associada em que haja a prestação de serviços púbUcos ou a transferência total ou parcialde
encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos.

§ 1^ O contrato de programa deverá:

I - atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos e, especialmente no que se refere
ao cálculode tarifas e de outros preços públicos, ã de regulação dos serviços a serem prestados; e

II - prever procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e financeira de cadaserviço em
relação a cada um de seus titulares.

§ 22 No caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e
bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o contrato de programa, sob pena de nulidade, deverá
conter cláusulas que estabeleçam;

(- os encargos transferidos e a responsabííídade subsidiária da entidade que os transferiu;

1! - as penalidades no caso de Inadimplência em relação aos encargos transferidos;

í(l - o momento de transferência dos serviços e os deveres refativos a sua continuidade;

IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido;

V- a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas e o preço dos que
sejam efetivamente alienados ao contratado;

VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que vierem a ser
amortizados mediante receitas de tarifas ou outrasemergentesda prestaçãodos serviços.

§ 32 É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício dos poderes de

http:y/www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/Ll 1107.htm 20/7/2009



LeinMl.107

planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio prestados. /o o

§ 4S O contrato de programa cor}tinuarà vigente mesmo quando extinto o consórcio público
cooperação que autorizou a gestão associada de serviços públicos.

§ 5^ l\/Iediante previsão do contrato de consórcio público, ou de convênio de cooperação, o contrato de
programa poderá ser celebrado por entidades de direito público ou privado que integrem a administração indireta de
qualquer dos entes da Federação consorcíados ou conveniados.

§ 6^ O contrato celebrado na forma prevista no § 5^ deste artigo será automaticamente extinto no caso de o
contratado não mais integrar a administração indireta do ente da Federação que autorizou a gestão associada de
serviços púb/icos por meio de consórcio público ou de convênio de cooperação.

§ 7^ Excluem-se do previsto no caput deste artigo as obrigações cujo descumprímento não acarrete qualquer
ônus, inclusive financeiro, a ente da Federação ou a consórcio público.

Art. 14. A União poderá celebrar convênios com os consórcios públicos, com o objetivo de viabilizar a
descentralização e a prestação de políticas públicas em escalas adequadas.

Art. 15. No que não contrariar esta Lei, a organização e funcionamento dos consórcios públicos serão
disciplinados pela legislação que rege as associações civis.

Art. 16. O inciso IV do ait 41 da Lei 10.406. de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 41

IV- as autarquias, inclusive as associações públicas;

" (NR)

Art. 17. Os arts. 23, 24, 26 e 112 da Lei pP- 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 23.

§_8^ No caso de consórcios públicos, apllcar-se-á o dobro dos valores mencionados no
caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo,
quando formado por maior número." (NR)

"Art. 24.

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade
de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada
nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de
cooperação.

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão
20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação
qualificadas, na forma da lei. como Agências Executivas." (NR)

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2^ e 4^ do art. 17 e no inciso III e seguintes do
art. 24. as situações de inexigibílidade referidas no art. 25. necessariamente justificadas,
e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8^ desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação
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"Ari. 26 As dispensas previstas nos §§ 2^ e 4^ do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as
situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento
previsto no final do parágrafo único do art. 8^ desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três)
dias. à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco)
dias, como condição para a eficácia dos atos.

' W

•" (NR) f F.S.

"Art. 112.

i_L- Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual. nos termos do edital, decorram
contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados.

§_2^ É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da execução do
contrato." (NR)

Art. 18. O art. 10 da Lei n^ 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido dos seguintes Incisos:

"Art. 10

O

X',V - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços públicos
por meio da gestão associada sem observar as fomialidades previstas na lei;

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação orçamentária,
ou sem observar as formalidades previstas na lei." (NR)

Art. 19. O disposto nesta Lei não se aplica aos convênios de cooperação, contratos de programa para gestão associada de
serviços públicos ou instrumentos congêneres, que tenham sido celebrados anteriormente a sua vigência.

Art. 20. O Poder Executivo da União regulamentará o disposto nesta Lei, inclusive as normas gerais de contabilidade pública
que serão observadas pelos consórcios públicos para que sua gestão financeira e orçamentária se realize na confonmidade dos
pressupostos da responsabilidade fiscaJ.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de abril de 2005; 1842 da Independência e 1172 da República.

LUI.^^ÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Antonio Palocci Filho

Humberto Sérgio Costa Lima
Nelson Machado

José Dirceu de Oliveira e Silva

Esle lexio não subsiitui o pubiicíido no D.O.U. de 7.4.2005.
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Conselho Municipal dc Saúde
Campo Mourâo

Oficio n° 84/2009 Campo Mourâo, 06 de novembro de 2009.

'O O'

Prezado Senhor

Em resposta a solicitação contida no ofício n°02/11.2009 C.P.LR., de 04/11/2009,
manifesto meu parecer favorável ao Projeto de Lei N°080/2009, porém não posso fazê-lo
em nome do Conselho Municipal de Saúde, que se reunirá somente em 23/11/09.

Aproveito a ocasião para apresentar protestos ao fato da Secretaria da Saúde não
ter remetido previamente o referido projeto à Plenária do Conselho Municipal de Saúde.

Atenciosamente.

Sílvane Bottega
Presidente do COMUS/CM

Senhor Vereador

SIdnei Jardim

Presidente da Comissão Permanente de Legislação e Redação
Câmara Municipal de Campo Mourâo - PR

Rua Francisco F. Albuquerque n" 1999 CEP 87.302-220
Fone/Fax: 3518 1643
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l^UÜÜK LECiltjLAn VU Dü CAMFÜ MUUKAU
ESTADO DO PAJ^NÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax tn .r-PP 4,^
C.N.P.J 79-869.772/0001-14 '

e-mail; leaislauvomunicÍDal@camaracm com hr

www.cainaracm.cQm.br

ASSIiSSORlA PAKLAMHN IAR - F'1'.S

SALA DAS COMISSÕES
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO EREDAÇÃO

P""!", PROJETO DE LEI N° 080/2009 - EXECUTIVO MUNICIPAL- AUTORIZA OPODERratificar sua participação NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE
COMUNIDADE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO -

CISCOMCAM, BEM COMO ADEQUAR SUA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO NOVO
REGIME JURÍDICO ADOTADO PARA CONSÓRCIOS PÚBLICOS, NA FORMA ECONDIÇÕES
PREVISTA PELA LEI FEDERAL N° 11.707/2003 EDÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Autoria EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator Vereador Sídneí Jardim

PARECER

Em analise, a proposição n° 80.2009 sob protocolo n° 1177, em 22 de maio do corrente de
autoria Executivo Municipal- Autoriza o Poder Executivo a ratificar sua participação no Consórcio

Comunidade dos Municípios da Região de Campo Mourão -
, . CAM, bem como adequar sua execução orçamentária ao novo regime jurídico adotado para

consorcios públicos, na forma e condições prevista pela lei federal n° 11 707/2005 e dá outra<?
providencias

_ síntese a proposta se faz necessária com o objetivo da manutenção e
ampliaçao do serviços básicos de saúdejá prestados pelo CIS-COMCAM.

AJURl, a matéria encontra em perfeita ordem para sua
tramitaçao conforme requer o Poder Executivo conforme a Mensagem Aditiva.

r. • "30 fo' constatado nenhuma óbiceconstitucionahdade e legalidade, portanto cabe a comissão permanente de Finanças analisar
quanto ao impacto financeiro.

ED/SJ
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PUDhK LbUlísLAliVU DE CAMPU MUUKAU ^
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44')3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal
C.N.PJ 79.869.772/0001-14

e-mail; leaislativonmnicÍDal@camaracm.coni.br

www.camaracm.com.br

ASSliSSÜRI.A PARL,'\MENTAR - l'PS

Isto posto, manifesto voto FAVORÁVEL à tramitaçao da referida matéria em
conformidade com o Regimento Interno desta Casa de Leis.

Solicitamos que os demais Edis acompanhe o Parecer Favorável da
Comissão Permanente de Legislação e Redação.

É o Parecer.

Sala das Comissões do Poder Legislativo, 10 de novembro de 2009.

S DN

P r

EMIRF. DE LIMA ISIDORIO ^ ORAE

ED/SJ



-^ífPOMOUÍ^S

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax (441 3518.5050 -CEP 87300.400 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: ieQislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

^ ^j,j O'

PROJETO DE LEI N° 80/2009

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 80/2009, de autoria do Poder
Executivo, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RATIFICAR SUA
PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA COMUNIDADE
DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO - CIS-COMCAM, BEM COMO
ADEQUAR SUA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO NOVO REGIME JURÍDICO
ADOTADO PARA CONSÓRCIOS PÚBLICOS, NA FORMA E CONDIÇÕES
PREVISTAS PELA LEI FEDERAL N° 11.107/2005 E DÁOUTRAS PROVIDENCIAS".

VOTO DO RELATOR:

O referido Projeto tem por objetivo alterar o estatuto do CIS-COMCAM para
constituir-se em Consórcio Público. Essa condição possibilita firmar contrato de gestão
associada com os Municípios Consorciados, visando à execução direta ou indireta,
suplementar ou complementar dos serviços públicos municipais de saúde nas áreas
médica, odontológica, especializada e ambulatorial, dispensada a licitação.

Conforme o parecer jurídico n° 373/2009 foi solicitado pela Assessoria Jurídica,
correções no artigo 6°, bem como o impacto financeiro, e dia 25 de setembro o Poder
Executivo protocolou a Mensagem Aditiva atendendo a solicitação.

Assim sendo, no que respeita o aspecto financeiro e orçamentário é plenamente
possível, bem como, estando em perfeitas condições para tramitação, manifestamos o
nosso VOTO FAVORÁVEL ao presente Plano de Lei.

SALA DAS SESSÕES, 10 de novembro de 2009.

VOIDELO

Relator

HELTON BORGES DR. SAUI/ANTONIO SACHETTI

/lac.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1679-Tetefax <441 518-5080 ^EP 87302.220-Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: vereadoredoelrocha@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

www.edoelrocha.bioaspot.com
Bancada do Partido Democrático Trabalhista - POT

PROJETO DE LEI N. ° 080/2009

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: VEREADOR EDOEL ROCHA

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n.° 080/2009, o qual
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RATIFICAR SUA PARTICIPAÇÃO NO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA COMUNIDADE DOS MUNICÍPIOS DA
REGIÃO DE CAMPO MOURÃO - CIS-COMCAM. BEM COMO ADEQUAR SUA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO NOVO REGIME JURÍDICO ADOTADO PARA
CONSÓRCIOS PÚBLICOS, NA FORMA E CONDIÇÕES PREVISTAS PELA LEI
FEDERAL N° 11.107/2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

VOTO DO RELATOR:

O Projeto em tela tem como objetivo legitimar a participação de Campo
Mourão no CIS-COMCAM, bem como adequar sua execução orçamentária ao novo
regime jurídico adotado para Consórcios Públicos, possibilitando a manutenção e
ampliação dos serviços básicos de saúde já prestados pelo referido consórcio, o
desenvolvimento de ações referente à administração de programas governamentais,
projetos afins e a criação de novos serviços de promoção à saúde de interesse de
nosso Município.

Diante do exposto, manifestamos o VOTO FAVORÁVEL para a presente
proposição.

SÁ
Estado do Paraná, em'

SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
íeTTovemÈ^ro de 2009,

PROF. JOS CHAPSKI NELITA TINI

Presidente Membro
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CONSULTORIA TÉCNICA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 80/2009 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

A RATIFICAR SUA PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE

SAÚDE DA COMUNIDADE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO -

CIS-COMCAM, BEM COMO ADEQUAR SUA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO

NOVO REGIME JURÍDICO ADOTADO PARA CONSÓRCIOS PÚBLICOS, NA

FORMA E CONDIÇÕES PREVISTAS PELA LEI FEDERAL N°, 11.107/2005 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo detemriinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento Interno, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL

01) Mensagem Aditiva ao Art 6°.

Campo Mourão, 12 de novembro de 2009.

'Ocvncx-nda. cicx
Amanda Helena da Siira

Consultora Técnica Legislativa
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PROJETO DE LEI N''. 80/2009
De 12 de novembro de 2009.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RATIFICAR SUA

PARTICIPAÇÃO NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE DA COMUNIDADE DOS MUNICÍPIOS DA
REGIÃO DE CAMPO MOURÃO
CIS-COMCAM, BEM COMO ADEQUAR SUA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO NOVO REGIME
JURÍDICO ADOTADO PARA CONSÓRCIOS PÚBLICOS,
NA FORMA E CONDIÇÕES PREVISTAS PELA LEI
FEDERAL N° 11.107/2005 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DECAMPO MOURÃO. Estado
do Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1®. Fica autorizado o Município de Campo Mourâo a ratificar sua
participação no Consórcio Intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios
da Região de Campo Mourâo - CIS-COMCAM. constituído pelos Municípios da
COMCAM: Altamira do Paraná, Araruna. Barbosa Fenraz, Boa Esperança, Campina
da Lagoa, Campo Mourâo, Conjmbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fénix,
Goioerê, Iretama, Juranda. Janiópolis. Luiziana, Mamborê, Moreira Sales, Nova
Cantu, Peabiru. Quarto Centenário, Quinta do Sol. Rancho Alegre, Roncador. Terra
Boa e Ubiratâ, mediante expressa anuência em ata da assembléia geral de
alteração estatutária, visando possibilitar a gestão associada de serviços públicos,
através do gerenciamento, planejamento, coordenação e execução, nas áreas
médica, odontológica, especializada e ambulatória!, de forma direta ou indireta,
suplementares ou complementares ao Sistema Único de Saúde - SUS.

Parágrafo único. Fica igualmente autorizado o Poder Executivo
Municipal a adequar sua execução orçamentária ao novo regime jurídico para
Consórcios Públicos adotado pela Lei Federal n°. 11.107, de 6 de abril de 2005, de
forma a manter as responsabilidades administrativas e financeiras deconrentes do
referido Consórcio.

Art. 2°. O CIS-COMCAM, em razão de sua alteração estatutária, será
constituído sob a forma de Consórcio Público, com pessoa jurídica de direito público,
mediante registro do competente Estatuto, após atendimento dos requisitos da
legislação civil.
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Parágrafo único. O Consórcio Público obedecerá pnncípí
diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS nos municípfQs^«-
consorciados. além de garantir a implantação de serviços públicos suplementares^v.^ '̂
complementares, através de gestão associada, contratos de programa e rateio,
confonme estipulado pela Lei Federal n°. 11.107/2008 e Constituição Federal, artigos
196 a 200.

Art. 3®. O Município de Campo Mourão poderá finmar contrato de gestão
associada com o CIS-COMCAM, visando á execução direta ou indireta, suplementar
ou complementar dos serviços públicos municipais de saúde nas áreas médica,
odontológica, especializada e ambulatorlal, dispensada a licitação.

Parágrafo único. Constituem, ainda, serviços públicos, passíveis de
gestão associada, concessão, permissão, parceria e tennos similares, a serem
executados pelo Consórcio em favor do Município, as ações concernentes á
manutenção, operacionalização e ampliação dos serviços de saúde já prestados
pelo Consórcio, a administração de programas governamentais, projetos afins e a
criação de novos serviços de promoção à saúde de interesse do Município
consorciado.

Art. 4°. O Consórcio Público poderá emitir documentos de cobrança e
exercer atividades de an"ecadação de tarifas e outros preços públicos ao Município
pela prestação de serviços, referidos no artigo anterior, mediante contrato de rateio
que será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não será
superior ao das dotações que o suportam.

Art. 5®. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei
Complementar n°. 101/2000, o Consórcio Público deve fornecer as infomiações
necessárias ao Município para que sejam consolidadas em suas contas, todas as
despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de
forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente Consorciado na
confonnidade com os elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

Art. 6°. Os recursos necessários, para atender às obrigações assumidas
com o CIS-COMCAM, advirão de dotações orçamentárias
12.003.010.302.0050.2145.3.3.71.41.01 - Contribuições e
12.003.010.302.0050.2145.3.3.71.39.50 - Serviços Médicos, destinadas ao custeio
da saúde pública em geral já consignada no orçamento em curso e, nos exercícios
seguintes de rubrica especial, aberta na mesma dotação orçamentária em favor do
referido Consórcio Público.

Art. 7°. Aplica-se á relação juridíca entre o Município e o Consórcio
Público o disposto na Lei Federal n°. 11.107/2005.

Art. 8®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURAO, Estado do Paraná, em 12 de novembro de 2009.

Dr. Eraldo Teodoro de

Presidente

.3L-
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Ofício n° 3.489/09-GAB/PRES.

Campo Mourão, 12 de novembro de 2009.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo relacionados,
analisados e aprovados em Plenário:

80/09

88/09

107/09

110/09

118/09 -

182/09

"Autoriza o Poder Executivo a ratificar sua participação no Consórcio
intermunicipal de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região de Campo
Mourão - CIS-COMCAM, bem como adequar sua execução orçamentária ao
novo regime jurídico adotado para consórcios públicos, na forma e condições
previstas pela Lei Federal n 11.107/2005 e dá outras providências", de autoria
do Poder Executivo. Aprovado com Emenda.

"Autoriza o Executivo Municipal a proceder as medidas visando a participação
do Município de Campo Mourão no Programa Minha Casa, Minha Vida,
instituído pela Lei Federal n° 11.997. de 7 de julho de 2009, e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo. Aprovado o Substitutivo.

"Torna O "Carneiro no Buraco" prato típico do Município de Campo Mourão", de
autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira.

"Institui no Município de Campo Mourão a "Semana da Saúde do Homem", de
autoria do Vereador Sau! Antônio Sachetti.

"Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) no Orçamento
Geral do Município e da Fundação para o Desenvolvimento Científico e
Tecnológico de Campo Mourão para o exercício de 2009", de autoria do Poder
Executivo.

"Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional
suplementar no valor de RS 304.606,50 (trezentos e quatro, seiscentos e seis
reais e cinqüenta centavos), no Orçamento do Município de Campo Mourão para
o exercício de 2009", de autoria do Poder Executivo.

Respeitosamente,

Dr. Eraldd"

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mouráo - PR
VBN.

Ieodoro ai

Presidente
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De 16 de novembro de 2009

Autoriza o Poder Executivo a ratificar sua
participação no Consórcio Intermunicipal
de Saúde da Comunidade dos Municípios
da Região de Campo Mourão - CIS-
COMCAM, bem como adequar sua
execução orçamentária ao novo regime
juridico adotado para consórcios públicos,
na forma e condições previstas pela Lei
Federal n. 11.107/2005 e dá outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURAO, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI

Art. 1" Fica autorizado o Município de Campo
Mourão a ratificar sua participação no Consórcio Intermunicipal
de Saúde da Comunidade dos Municípios da Região de Campo
Mourão - CIS-CGMCAM, constituído pelos Municípios da
COMCAM: Altamtra do Paraná. Araruna, Barbosa Ferraz. Boa
Esperança, Campina da Lagoa. Campo Mourão, Corumbatai do
Sul, Engenheiro Beltrão. Farol, Fênix. Goioerê, Iretama,
Juranda, Janiópolis, Luiziana, Mamborè, Moreira Sales, Nova
Cantu, Peabiru. Quarto Centenário, Quinta do Sol, Rancho
Alegre. Roncador, Terra Boa e Ubiratã, mediante expressa
anuência em ata da assembléia geral de alteração estatutária,
visando possibilitar a gestão associada de serviços públicos,
através do gerenciamento, planejamento, coordenação e
execução, nas áreas médica, odontológica, especializada e
ambulatorial, de forma direta ou indireta, suplementares ou
complementares ao Sistema Único de Saúde - SUS.

Parágrafo único Fica igualmente autorizado
o Poder Executivo Municipal a adequar sua execução
orçamentária ao novo regime juridico para Consórcios Públicos
adotado pela Lei Federal n**. 11.107, de 6 de abril de 2005, de

forma a manter as responsabilidades administrativas e
financeiras decorrentes do referido Consórcio.

Art. 2® O CIS-COMCAM. em razão de sua

alteração estatutária, será constituído sob a forma de Consórcio
Público, com pessoa jurídica de direito público, mediante
registro do competente Estatuto, após atendimento dos
requisitos da legislação civil —

Parágrafo único O Consórcio Público
obedecerá aos princípios, diretrizes e normas que regulam o
Sistema Único de Saúde - SUS nos municípios consorciados,
além de garantir a implantação de serviços públicos
suplementares e complementares. através de gestão
associada, contratos de programa e rateio, conforme estipulado
pela Lei Federal n". 11.107/2008 e Constituição Federal, artigos
196 a 200,

Art. 3® O Município de Campo Mourão poderá
firmar contrato de gestão associada com o CIS-COMCAM,
visando á execução direta ou indireta, suplementar ou
complementar dos serviços públicos municipais de saúde nas
áreas médica, odontológica. especializada e ambulatonal.
dispensada a licitação.
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Parágrafo único Constituem, ainda, serviços
públicos, passíveis de gestão associada, concessão,
permissão, parceria e termos similares, a serem executados
pelo Consórcio em favor do Município, asações concernentes à
manutenção, operacionalízação e ampliação dos serviços de
saúde já prestados pelo Consórcio, a administração de
programas governamentais, projetos afins e a criação de rioyos
serviços de promoção à saúde de interesse db Município
consorciado.

Art.4° O Consórcio Público poderá emitir
documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação
de tarifas e outros preços públicos ao Município pela prestação
de serviços, referidos no artigo anterior, mediante contrato de
rateio que será formalizado em cada exercício financeiro e seu
prazo de vigência não serâ^superior ao das dotações que o
suportam. - - .

Art. 5® Com o objetivo de permitir o-
atendimento dos dispositivos da Lei Complementar
n° 101/2000, o Consórcio Público deve fornecer as informações
necessárias ao Município para que sejam consolidadas em
suas contas, todas as despesas realizadas com os recursos
entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que
possam ser contabilizadas nas contas de cada ente
Consorciado na conformidade com os elementos econômicos e
das atividades ou projetos atendidos.

Art. 6® Os recursos necessários, para atender
ás obrigações assumidas com o CIS-COMCAM. advirão de
dotações orçamentárias 12.003.010.302.0050.
2145.3.3.71.41 01 - Contribuições e 12.003.010.3020050.
2145.3.3.71-39 50 - Serviços Médicos, destinadas ao custeio da
saúde pública em geral já consignada no orçamento em curso
e, nos exercícios seguintes de rubrica especial, aberta na
mesma dotação orçamentária em favor do referido Consórcio
Público

Art. 7® Aplica-se á relação jurídica entre o
Município e o Consórcio Público o disposto na Lei Federal
n®. 11.107/2005.

publicação.
Art. 8® Esta Lei entra em vigorna data de sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 16 de novembro de 2009

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Carlos Severino - Procurador-Geral

tsp.' A/tjf
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DO MUNICÍPIO N" 1332/2009

DE 17/11/2009

L E I N. 2 5 1 2

De 16 de novembro de 2009

Autoriza o Poder Executivo a ratificar sua participação
no Consórcio Intermunicípal de Saúde da Comunidade
dos Municípios da Região de Campo Mourão - CIS-
COMCAM, bem como adequar sua execução
orçamentária ao novo regime jurídico adotado para
consórcios públicos, na forma e condições previstas
pela Lei Federal n. 11.107/2005 e dá outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, aprova e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI :

Art. 1° Fica autorizado o Município de Campo Mourão a ratificar
sua participação no Consórcio Intermunicípal de Saúde da Comunidade dos
Municípios da Região de Campo Mourão - CIS-COMCAM, constituído pelos
Municípios da COMCAM: Aitamira do Paraná, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa
Esperança, Campina da Lagoa, Campo Mourão, Corumbataí do Sul. Engenheiro
Beltrão, Farol, Fênix, Goioerê, Iretama, Juranda, Janiópolis, Luiziana, Mamborê.
Moreira Sales, Nova Cantu, Peabiru. Quarto Centenário, Quinta do Sol, Rancho
Alegre, Roncador, Terra Boa e Ubiratã, mediante expressa anuência em ata da
assembléia geral de alteração estatutária, visando possibilitar a gestão associada
de serviços públicos, através do gerenciamento, planejamento, coordenação e
execução, nas áreas médica, odontológica, especializada e ambulatória!, de
forma direta ou indireta, suplementares ou complementares ao Sistema Único de
Saúde - SUS.

Parágrafo único Fica igualmente autorizado o Poder Executivo
Municipal a adequar sua execução orçamentária ao novo regime jurídico para
Consórcios Públicos adotado pela Lei Federal n°. 11.107, de 6 de abril de 2005,
de forma a manter as responsabilidades administrativas e financeiras
decorrentes do referido Consórcio.

Art. 2° O CIS-COMCAM, em razão de sua alteração estatutária,
será constituído sob a forma de Consórcio Público, com pessoa jurídica de direito
público, mediante registro do competente Estatuto, após atendimento dos
requisitos da legislação civil. ^->

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMP0 MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ /
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO -PA^nX -CAIXA POSTAL, 420 -CEP 87301-140 ^

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: {44)|6ira-1^ - CNPJ MF n" 75904524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mâil; prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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Parágrafo único O Consórcio Público obedecerá aos princípios,
diretrizes e nornnas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS nos
municípios consorciados, além de garantir a implantação de serviços públicos
suplementares e complementares, através de gestão associada, contratos de
programa e rateio, conforme estipulado pela Lei Federal n°. 11.107/2005 e
Constituição Federal, artigos 196 a 200.

Art 3° O Município de Campo Mouráo poderá firmar contrato de
gestão associada com o CIS-COMCAM, visando á execução direta ou indireta,
suplementar ou complementar dos serviços públicos municipais de saúde nas
áreas médica, odontológica, especializada e ambulatorial, dispensada a licitação.

Parágrafo único Constituem, ainda, serviços públicos, passíveis
de gestão associada, concessão, permissão, parceria e termos similares, a
serem executados pelo Consórcio em favor do Município, as ações concernentes
à manutenção, operacionalização e ampliação dos serviços de saúde já
prestados pelo Consórcio, a administração de programas governamentais,
projetos afins e a criação de novos serviços de promoção à saúde de interesse
do Município consorciado.

Art. 4° O Consórcio Público poderá emitir documentos de cobrança
e exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos ao
Município pela prestação de serviços, referidos no artigo anterior, mediante
contrato de rateio que será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo
de vigência não será superior ao das dotações que o suportam.

Art. 5° Com o objetivo de pennitir o atendimento dos dispositivos
da Lei Complementar n°. 101/2000. o Consórcio Público deve fornecer as
informações necessárias ao Município para que sejam consolidadas em suas
contas, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de
contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada
ente Consorciado na conformidade com os elementos econômicos e das

atividades ou projetos atendidos.

Art. 6° Os recursos necessários, para atender às obrigações
assumidas com o CIS-COMCAM, advirão de dotações orçamentárias
12.003.010.302.0050.2145.3.3.71.41.01 - Contribuições e
12.003.010.302-0050.2145.3.3.71.39.50 - Serviços Médicos, destinadas ao
custeio da saúde pública em geral já consignada no orçamento em curso e, nos
exercícios seguintes de rubrica especial, aberta na mesma dotação orçamentária
em favor do referido Consórcio Público.

Art. 7° Aplíca-se à relação jurídica entre o Município e o Consórcio
Público o disposto na Lei Federal n°. 11J 07/2005.
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Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIf^"10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 16 de n^embro de 2009

ureck

Prefei

José Carlos Severino

Procurador-Geral
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